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ERRATA EDITAL Nº 072/2018
TOMADA DE PREÇO Nº 001/2018
A presidente da Comissão de Licitação do Município de Rodeiro, no uso de suas atribuições, publica ERRATA junto ao Edital de Licitação supracitado, para nele fazer constar que:

NO EDITAL

NO ITEM 2.1:
ONDE SE LÊ:
2.1 – O prazo para execução dos serviços será de 02 (dois) meses, conforme cronograma físico financeiro e planilha orçamentária em anexo.
LEIA-SE:
2.1 – O prazo para execução dos serviços será de 04 (quatro) meses, conforme cronograma físico financeiro e planilha orçamentária em anexo.

NO ANEXO l  - MINUTA DO CONTRATO

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO

ONDE SE LÊ:
A CONTRATADA deverá executar o serviço com regime de execução por empreitada integral no prazo de 02 (dois) meses contados após o quinto dia útil da emissão da ORDEM DE SERVIÇO, bem como, ainda, ficar disponível durante 05 (cinco) dias por semana, via telefone ou e-mail para realização de suporte e esclarecimento de dúvidas, caso necessário.

LEIA-SE:
                  A CONTRATADA deverá executar o serviço com regime de execução por empreitada integral no prazo de 04 (quatro) meses contados após o quinto dia útil da emissão da ORDEM DE SERVIÇO, bem como, ainda, ficar disponível durante 05 (cinco) dias por semana, via telefone ou e-mail para realização de suporte e esclarecimento de dúvidas, caso necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA

ONDE SE LÊ:

                 O prazo de vigência do presente contrato será de 04 (quatro) meses contados a partir da assinatura, podendo ser aditado por termo próprio para supressão ou aumento das quantidades de quaisquer itens Licitados ou para prorrogação de sua vigência, havendo acordo entre as parte, de conformidade com a legislação em vigor.

LEIA-SE:

                 O prazo de vigência do presente contrato será de 06 (seis) meses contados a partir da assinatura, podendo ser aditado por termo próprio para supressão ou aumento das quantidades de quaisquer itens Licitados ou para prorrogação de sua vigência, havendo acordo entre as parte, de conformidade com a legislação em vigor.

NO ANEXO VII  - MODELO DE PROPOSTA
ONDE SE LÊ:

                 O prazo de execução do objeto é de 02 (dois) meses, a contar do 5° (quinto) dia útil da emissão da “ORDEM DE SERVIÇO”.

LEIA-SE:
                 O prazo de execução do objeto é de 04 (quatro) meses, a contar do 5° (quinto) dia útil da emissão da “ORDEM DE SERVIÇO”.
Tendo em vista que não houve nenhum tipo de prejuízo aos licitantes, pois se tratam de erros formais passíveis de convalidação, a data e o horário de abertura do certame em tela ficam mantidos para o dia 17 de dezembro as 13 h.

Rodeiro, 13 de Dezembro de 2018.
Fernanda de Alcântara Chagas

Presidente da Comissão de Licitação

